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ESCRITL'IRA PARTTCULAR DE PROVITSSA'DT COMPrt.À E

VENDA Do LorE i-; rss QtlÀDRA oe Do LoTEAMENTo

DEIsoMrNnoo *ãRuz DE MÀLT.I" (s1rrg r'rnaÇÃo)-'
rrluurcÍplo DE ii,crna, ESTADO DÁ PARAÍBA' uxrRr
p,árnÍEs É Nôs TER.IrvrO§ A §E'(]I.IIR' ESTABE'LECIDOS'

Pela presente escritura particular neste nrurriciPio de Lueena' do Estado da Paraiba.

r,'endedora- a empresa PLANO

ES LTDA.. sociedade çornercial por cotas de

responsabili dade limitada. inscrita no Carlastro Nacionai de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda (CNPJ,MF) sob o no 24.305 ?45/00C'1-70' sediada aRrraDr Jose Manaao- 740,

Procurador JOSE
Àpto 301, Boa Vista, Recife PÊ. presente a e§te eto PoÍ seu

CARLO§ FÁLCÃO DA CLiNHÂ LIM'{. Brasi leiro. Üasado. Engenheiro Civil, CIC n'*

394 930.084-87. Cl no 662 337-SSPjPB domiciliado na cidade de loão Pessoa' capital do

Estado da Paraíba, à Avenida Joâo Canc io da Siii'a, n." 62. Sala 10 - N,lanaira. no final

assinado, sociedade essa doravante identrfi cada nesta escritirra apenas Por ALIE§iÀNTE'

de outro lado, oomo oüorgado( s)Promitente( s) c.omprador( es), JOAQL]IM ALNIEIDA

SILVA, brasileiro, casado, motorista. CI 145 7-16-SSPI?B, cIC 109 702 584-53 com

endereço a Rua José Darci Fen'eira. 163. Bairro Geisei' João Pessoa. - PB. daqui Pôr diante

identificado(s) simPlesment€ Por ADQLTIREI{TE(S)- têm entre st justo e aesrdado tudo o

que a segurr liwemente estabelecem. reciprocamente aceitam, outorgârn e se obrigam a

cumprlr, em caráter irrevogár'el e irretratàvel' por si' herdeiros e §uces§ores a qualquer

título" declarando o{s) ADQLÍIREN'Í-E(S} que teve {tir.'eram} conhecimento Previo da

minuta-padrão desta Promessa de corrtpra e venda contida no processo de registro do

ioteamento no oartorio de imôveis. entendertdo sor comp ieto o seu sentido e alcance

AALIENANTE.naqualidadedeunicaplroÉrlg.glaelegitimapossuidoradaáreade
terra urbana caraaerizaáu 

"orno 
sencio StitO ifp.LÇ'iO do munioípio de Lucena' Estado

da Pararba" livre e O"r"rUrruçada de quaisquer onus e qultes.de tributOs' havida através da

eseritura públiea rawada às fls ?5 do iirro',.,o L.t*j- ,io Tabeiionats 2o orICIo. <ia cidade

de santa Rita/PB, devidamente registrada no cartorie de Registro Geral de Imoveis deste

m*nicipio de Santa Rita,?B sob o .no «- f da niatricula imobiliària n" 17 432' às Íls 93\'t1o

iir,ro no ?cI em data de 05 DE MAIO DE 300ü. profnoveu-o.lOteamento dessa área de terra

urbana, que denominou LOTEA§{ENTO CRUZ bf ll"flfa' e para esse fim: (a) elaborou

o projeto do citado L,oteamento e o submeteu à Prefeitura lvÍunicipal de Lucena'iPB' onde

foi aprovado "onror*" 
proces§o n" 0030i- em data de 29 DE AGOSTO DE 2000'

obedecidas todas as àisplsiçOes da Lei Federal no 6 766' de 19-12-79; (b) Promo\€u o

registro do mencionado-Lo,"à*"nto no Cartório do Registro de Imóveis de Santa Rita/PB'

G*; ".." 
qu. foi feito sob o no R-2 da citada matriúa imobiliária nol7'314' às fls'93V

do livro no 2cI, em data de 31 de outr-rbro de 2000. onrie se encontram minuciosamente

descritos e caracterizados o mencionado Loteatnento e os lotes de terreno em que fOi

paicetaAo; (c) os lotes de teÍreno integrantes do 
'eferido 

Loteamento têm destinaçãc

&("!,"''B -"-
'i i'''



residenciat e estão zujeitos às seguintes restrições ej;r;c11 ou urbanísticas' comc se ';ê dc

projeto aprovado pelá prefeitura lv,tr.rnicipai Ll'c'cs.c- icl o lote de teÍreno urbauo objetc

desta promessa de ";pr;;r;nda 
do 

"rrãio" 
úTE.-\VIENTLI CRLÍZ DE N{ALTA - qtte

tem as seguintes metÍag€ns, limites, .oniiàãiu"t e demois caracteristicas' a sabet Lote

183: Medindo ri,ooãle-É"n," ."* r,i,_i,i. 11.,,0* ire- f.,rdo con.r o rote i82, 25-00rir

lado direito com o 
'-t"' ' ""' 

25'ÔÔan laá(> r'sqltêrdo crlrn Vt--07

AÀLIENANTEprometer,enderaois){DQL.IRENTE(S).queseobriga(m)a
comprar, o lote a"'iÃ"'no objeto Ctt" i'"gácio- jirídico' descrito e caracterizado na

cláusula anterior. pelo preço e condições o'a aittttaO*1 e a seBuir estabelecidas' sendo certc

que esta proÍnessa ,*ó;; Oe I'end1 
* a" .n*pra é irrevogável e irretratável' nos ter'nos

do art. I 094 do Codigo Civil Brasil*i'o' 
''aã'loml''ortandã' 

ilortanto- arrepe*dimentc de

qualquer dos contrataú§, qlre. assim. renunciam expressal'i1enà " ""u 
faculdade

opreçototaldolotedeterenourbanoobletodestapromessadecomprael,endaá
de R$ ró soo,oo çoez MIL E olrocE\;Tos REÀls i

opreçoestabelecidonacláusulaanterioíserapagopelo(s)ADQUIRENTE(S)a
ALIENANTE, em ainúeiro nacional. inoeda colrente e 1egal do Pais' pagamento esse que

será feito em prestações, do seEiinte *oJo (a) comc sinal e principio de pagamertto' 
'a

quantia de R$:oo,oó"f-i[zE!1g^sREAIS). Lbl 5o (cl\iQUENTÀ) prestações mensats

fixas, cada uma no u,riô, a. RS 2iC-00 t»Ü2Erf OS E DEZ RENS)' com vencimentos

nas seguintes daras: \.ENCENDO-SE À lJpancei-A E\'l 30i03i200i' E AS DE\',1Àis

PARCELAS SERAO PÁNE O DIA 3(-) DOS \IESES SUBSEQLENTES

Parágrafo primeiro - As prestações do preÇo e serem pagas i pt1l:11*adas no

.,caput,, desta cláusula, estão ,epres"ntaJr. p"r',igual numero de nota§ promissorias' dos

mesmos valores basi"ás "* ,.ui, nesta Jata e iclénticos rrencimentos das prestações que

representam, toau, 
"Àitidas 

peio(sl eóôUrnE\TEiS) em caráter "pro-soivendo" das

respectivas oUrigaçOes. ioÃiniit'us à ALILiTA\TE e a ela entregues neste ato' a serem

pagasemsuasrespectillasdatasde\.encimento.Comacorreção_T:l1l1f"folmanrais
adiante pactuada a i*. ã"a sobre eia. houverem incidido- sob as cominações contratuars

porimpontualidadeprevistasnestaescrituia.pa'$arn:ilto.'-::aserfeitonoendereçasocial
da ALIENANTE. ou em outro iocai por e1a ilidicado' ou ainda em instituição frnanceira à

qual os citados titufàs promissorio.=,.ntu* sido cedidos, ou em que tenham sido

descontador. 
".u"ionuãos 

ou colocaOor'.* iotrança- inclusive por meio de cobrança dc

tipo escriturut, poiq*nto o(s) ADQ1iIRENTEIS) desde já concorda(m) com a cessão

dessas notas promrsària, a terceiros e conl as demais operaçôes orareferidas'

- !,tí/*- \
./'-'



Parágrafosegundo.Sempreq:,..opâgame!]Ioceqrralquerobrigaçãopeculrtarlâ
for efetuado po, *eiã de eheque" a dir ida t""Àãrr" consideràr-se-á quitada apcs o efetir,'o

acatamento do aludidc cheque

prrágrefo terceiro - Qualcluer pagamentc, recebido Pela ALTENA-r\Tt ?]-i*:
prazos estabelecidos ou Sem as cominaçÕes lr-rcidgrltes se.à },a-ido cc,ÍnÔ ato de mera

liberalidade ou tolerâneia, válido ,o*.n ""0ã;Iàã:1p-cit-rco' 
não podendo ser im'ocado

"t*. 
pt*"dente, justificativa uem impotlâr €1r1 i.rovâc'âc'

o(s)ADQLTIRENTE(S}po<iera(ão)i.ealizar.ern-quaiquermês.amorl\zaçia
extraordinária de prestação(õesi do ,r*no.ã' uu'io a iiquidaçàa total antecipada do saldo

devedor, obserr,adas as seguintes estrpulações: ial as àmortizações extraordinárias e as

liquidações anteeipaãa.* inç-]direo das ultirnas parâ as urimeiras parceias vincendas se

nenhum desconto

o presente contrato é subordinado a ccnclição resoiutiYa expressat que frcara

caracterizada com a falta de pagamento de qualqr-rer das pÍestações do preÇc nos

respectivos vencimentos, de tal sorte clue. n"'"idu e nic paga qualquer prestaçãc' c

presente con11ato.eJ-çonsiaerado rescilÀioo:tl itflnta) dias depois de constituido{s) ent

mora o(s) ADQLTREi{TE{ § i

Parágrafoprimeiro-Par.ao§finsrleCoilstituiçãÕemmo|4c(s)
ADQUIRENTE(S) será(ão) intimado(s). a requerittrenic cia ÀLIElr;AhTE- a satist-azei'(ein)

a(s) prestação(ões) ,,.n"idu(*) e as que ,* r,"rr"*."* ate a data do pagamento,."o]' juros de

1?o,/o a.a.. correção *on.r"ii" peto tGr-M . muita de lc,í â.in e as custas da intimaÇã-c'

Parágr*fcsegtr*do_Pr-rrsacaainora.ct-.nlaiesie!-ãCÇontrâ1O'

parágrafo terceiro - Com a certidão de rrão hai,ei sido feitc o pagamenio no

cartorio de imóveis. a ALIEITIANTE requererâ ao OÍicial do Registro de Imoveis o

cancelamento da averbaçã* d'esta }:ror§es§a de compra' e venda

Parágrafo quarto - Em qualquer caso de resolução do presente contrato por culpa

do(s)ADQLTIRENTE(S),inclusir,epelonãcrpagatneiitc.deprestação(ões)dopreÇo
convencionadas nesta escritura. serão obsen'adas as seguintes estipulações: - L - se

houver(em) pago ate i/3 (um terço) do preço ajustado. o(s) ADQTJIRENTE(S) oerderá(ãoj

em favor da ALIENANTE cs pâgamelltos eietuados. coma indenizaçáo e ressarcinrenter

pela reserr,,a e fruição do imoveí dásde a data deste contrato até à ccorrência da resolução-

como também pelas despesas de corretasem. de pubiicidade e de ser "-içot 1::-Y: 
reiativos

ao empreendimento, que Se tornaÍam uecessarios paÍa possibilitar a concretização do

;;J;i- negócio 3,r.iai.o: - 2 - se houver(em) pagc mais do que ii3 (urn terço) do preço

J ç/ii-*-' \á'



ajustado, a ALIENANTE restituirá ao(s) AD(JLTIRENTE{S] o "a}or excedente de 1/3 iulrt

terço) do preço , restituiçâo essa que. será feita pela ALIENANTE diretamente ao(si

ADQUIRENTE(S) ou *Ldiunt" deposiro em dinheirc, à sua disposição- junto ac

competente Cartorio á" n"gr,ro de lmoi'eis- sendo gsüLr QUe, ocorrendo o citado deposito'

o Ofioial do Regisil'o dr l-ó''ei. .inti:trará {)(si \D{JLIIRENTE(S) para vir recebê-lo no

;.; * ro f a*ri dias. sob pena de ser de'.'o!.,'idc a ALIEN.AI{TE.

Parágrafoquinto_NahipÓteseemqueaALIENANTE,apesarderescindidoo
presente contrato, q*tqu", queje;? a.causa. necessitar recorre!'à inten'enção judicial para

obter a devolução efetiva do'referido lote de teÍreno" o(s) ADQUIRENTE(S) obrigam-se a

pagar à ALIENANTE" além das despesas processuais. multa de 10% (dez por cento) do

valor do terrcno e honorários advocaticios em percentual que for fixado pelo juiz da causa

o(s) ADQUTRENTE(S) pocierào. 1itt'ren'rertte. ceder e transferir os direitos

aqulsiti oos' oriund=os desta promessa cie c.onlpra e venda' desde que haja(n:) pago

integralmente o preÇo total ajustadg, lt:Irdo livremetrte convencionado que' enquanto nào

liquidado o preço ,*r1, olti ADQLIRE\TE(S) somente 
l:derá(ão) 

prometer cedei oti

ceder tais direitos aquisitivos com a prer.ia e e\pressa anuêricia da AIIENANTE- que

poderá recusá-la. sem deolaração de moti''o

D

Para todos os efeitos de direito- rencer-se-ãc- autornática e antecipadamente' para'

desde logo, serem proütamente exigiveis- acrescidas dos iuros e multa incidentes' todas as

prestações do preço ainda não pugu-l* peio(s) ADQUTRENTE(S)' nos casos previstos err Lei

e anteriormente neste contrato, e- ainda- na ocoriência dos seguintes motivos. (a) cessâo ou

promessa de cessão e transferencia pelo(s) ADQL--IRENTE(S) de seus direitos e obrigaçôes

decorrentes do presente contrato, sem a inten'eniência da ALIENANTE nc respectivo

instrumento, enquanto não concluiiic o pagamentÜ do preço ajustado. (b) constituição

pelo(s) enQurnrNTE(S) de quaisquer ônus. pessc;ai ou ieal- sobre os ser"rs direitos

derivados desta escritura; (ct ie foi mo-''i'Ja ccntra o(s) ÀDQUTRENTE(S) açãc ou

execução, ou decretad* q-,ruiqu.. medida judicial que d1 31gu* modo lfete os direitos

derivados desta promessa de ôo*pru " 
'-'.,,du. (di se c(s) ,A.DQU1RENTE(S) se tornar(em)

insolvente(s); (ej se o(s) ADeUIREIJTE(S) infiingir(em,t quaiquer cláusula deste contrato'

ct ÁUs,ule xoxa: ,t nvussÃo Pr rossE

o(s) ADQUIRENTE(S) sàc imitidos. nesre.ato. na posse do lote de terreno objetc

desta promes.u à. compra e venda- posse essa que é transmitida a título precario e

'\45/'

ç4-'i



condicionada ao pagamento integral do preÇo .Ün\encio::ado nesta escritula e ao

cumprimento das deãais obrigaçõás o.a asiumidas- 
^e, 

erntecorrência dissc' correrão a

partir desta data por conta unicamente do(s) ADQUIRENTE(S) todos os impostos' taxas-

foros e dernais encargos incidentes sobre tnencionado lote de telTeno'

CLÁUSULA DECIMÀ: DAS BETTiFEITORIAS

E vedado ao(s) ADQUIRENTE( S i a reaiizaçàc cie quaiscluer benfeitorias no iote de

terreno objeto rlesta promessa de compra e r'encja ellquânto não efetuado o pagamento da

totalidade do preço p"rtu"Ao, fazão pela q-,ral- se poÍventuÍa tbrem realizadas- não serão

objeto de indenizaçaá em caso de ."r"irão deste cor'ltrato' eis que terão sido promovidas am

contrariedade à expressa disposição contratual proib iti'''a

A ALIENANTE obriga-se a ouioi-ga| a escritura definitir"a de cornpra e

venda. em solução desta promessa- t1r9 ]"-q?--u:tl:n:1" 
para esse t'im pelo(si

ADeUTRENTE(S), *u, ã"*4.'que os ADQUIRE\TES- tenha(rn) cumprido iutegralirente

as obrigações assumidas nesta escrilura dJ pro*essa cle cc'mpra e, venda' esp^ecialmente

quanto ao pagament;;;; ãrtotaiidade do Drec'o ajustado' ficando convencionado que'

havendo recusa ou atraso na outoÍga de ial escritura. assistirá ao(s) ADQUfRENTE(S) o

direito à adjudicação compulsória- caso em que a a-r-i!l§TE- uma.''ie' &:T:*- o prazo

de notificação que lhe fior ftita pelo(,s) ADQUTRENTE(S) paÍa outorgar a escntura sem

cumprir a obrigação I aÍcaÍ&cofir os ônus da-sucurnbência' compreendendc a indenização

devida, as custas processuais e honorár'ios adYocaticios

CLÁUSULA DÉCIIVTA-SEGUNDT D ES PESAS

correrão unicamente por conla do(s) ADQUIRENTE(S) as despesas com a

averbação desta promessa de compra e vettda n0 competente Cartório de Registro de

Irnoveis e na Prefeitura Municipal- coi, .s tributos que inôidirem sobre o imór'ei a partir Ca

data de assinatura dote cont.uto. conl o itlposto rÍe iransmissão- com laudêmio (se houyer)'

com a larratura " ** à registro imobiliário da escritura pública deflrnitiva de compra e

venda em solução O".tu proã"ssa. colll despachante.e emolumentos cartol.iais' e quaisquer

outias despesas decorrenies do presente negócio iuricÍico

o(s)ADQUIRENTE(S)declara(m)conhecertodososdocumentosreferentesao
LOTEAMENTO CRLrz DE I\{ALTA. depositaclos no. cartorio de Registro Geral de

Imoveis da comarca de santa Rita/PB. conforme registro do loteamento indicado na

ctáuSula primeira desta escritura. aderindo a todos os seus termos e aceitando todas as

limilações ali imPostas.

\



CLÁUSULA DÉCNÍA.OUARTA' ]IIUDANCÂ DE ENDERECO

Para qualquer corespondência. assim conto para quaisquer notificações, intimações

ou avisos, o(s) ADQtrIREi.fff,fS) indica(m) como seu endereço aquele mencionado no

preâmbulo deste coÀato, obrigando-se a comutticar à ALIENANTE qualquer alteração

que l,enha a ocoÍTer nesse endereço" como tambérn qualcluer alteração no estado civil ou na

q.ratiRcaçao de cada um deles, sob pena de responder(ern) pelos prejuízos que a omissão

causar.

cr-Áusul,.t oÉcnvre-ourxra: roRo

As partes elegem o foro da Comarca onde está siruado o imóvel para

resolver qualquer questão decorrente deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais

privilegiido que seja ou venha a ser. independentemente do domicílio e residência, atuais

ou futuros, dos contratantes.

Lucena/PB. 37 N{arço de 2001

PROMTTENTE VENDEDORi\

PI,A ES LTDA

ül*+.q. r r-\. ,tD, )- 5 /-"u

Testemunhas,
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Prefeitura Municipal de Lucena
Secretaria de Receita Municipal

SIAT
26/LO/2023

FICHÀ DO IMóVEL

Inscrição Imobiliária:

lnscrição Anterior:

r .0001 .365.0 r .0915,0000.9

0r365091500000 - 27452

lsequencial

l*"*r.r",
1027452.9

PREDTAL

Endereço: RUA LTO CRUZ DE MALTA, SÂ'I Lot CRUZ DE MALTA Quadra 09 Lote 183 - CAMACARI - Lucena/PB -
Cep:58315-000

Proprietário:

CPF/CNPJ:

JOAQUIMALMEIDÀ SILVA

lr,-mait:

DaLat 26/7A/2023 Hora: 15:43i10 ?ermi,naf: 18?.19.1?9.37

End. Correspondência: RUA LTO CRUZ DE MALTA, S/l.l Lot CRUZ DE MALTA Quadra 09 Lote 183 - CAMACARI - Lucena/PB -
Cry:58315-000

Testada Principal:

Área Cons Unidade

13,00

115,52

lProfundidade

lPrincinal:
lArea Total Cons:

25,00

r 15,52

lÁr." ao Terreno:

1r..."u, Ficticia:

325,00

1 1,82

Águ":

Pavimentação:

Rede Elétrica:

Coleta Lixo;

SIM

NAO

SIM

COLETA
ALTERNADA

de Esgoto: NÃO

NÀo

SIM

NÃO

Urbana: SIM

NÃo

NÃO

NÃO

Pluviais:

Pública: de Telelbne:

Habite-se; Construção: Pavimentos:

Situação Quadra:

Pedologia:

FRENTE - 1

NORMALIARGILOS
o-1

'opograÍia: PLANO. I

NÃoMURADO

Terreno: PROPRIO

NÃOCalçada:

Utilizaçâo: Habitacional

Estado Conservação: BOM- I

Cobertura: LAJE

Encravado: NÃO

Coleta Seletiva: NÃO

Imóvel CASA

AL\'ENARIÁ.

PARTICLILAR

I

NÃO

Construtivol ALT0

Estrutura (Elevação): (Característica): TACO

Senitária: SEMINSTALAÇÔES

I.ixo Ideal 1

IPTIJ: NORMAL Ii,; NORMAL It"'*
Processo Cadastro:

Proc Ult Alter:

Situação Âtual:

V Venal Terreno:

V0 (Mt Terreno):

Cadastro: nsc Mercantil:

ult AIr: 30/0112023

[Ilt Lanç: 2311212022

Recadastrado: NÃ0

IPTU: I,00

40.712,29

0,00 (0,00)

Venal Edificação: 0,00 Venal Atual: 40.712,29

(Mr Construção): 0,00 (0,00) IPTU Sem Desconto: 407.12

OpeTadoT: USUÁR]OS DÀ TNTERNET



RELATÓRIO DE PROCESSOS

Sistema de Protocolo Eletrônico

Prefeitura Municipal de Lucena

Aguardando Recebimento

PROTOCOLO SOLICITANTE

0086712023 JOAOUIM ALMEIDA SILVA

TIPO

rMoerLrÁnto - cADAsrRo -
ALTERAÇÃo

ORIGEM

PREFEITURA DE LUCENA

PROTCCOLO GERAL

DESTINO

PREFEITURA DE LUCENA

RECÊI-']'A - DIGITALIZACA(

DATA

2711012023 í 1:36:11
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